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PORTARIA DA DIREÇÃO DO FORO Nº 13/2018 / 2018 - TJMG 1ª/SLN - COMARCA/SLN -
ADM. FÓRUM

IRANY LARAIA NETO, JUIZ DE DIREITO, DIRETOR DO FORO DA
COMARCA DE SALINAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, na forma da lei, etc.

 

CONSIDERANDO que a Portaria Conjunta da Presidência nº 749/2018 dispõe sobre a
suspensão dos prazos processuais relativos aos feitos que tramitam nas Unidades Judiciárias de 1ª
Instância no dia 28 de maio de 2018 em razão da mobilização dos caminhoneiros sobre o tráfego de
veículos, transporte público, e a disponibilidade de combustíveis nos postos de gasolina do Estado de
Minas Gerais:

 

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam suspensos os prazos processuais relativos aos feitos que tramitam em
todas as Secretarias da Comarca de Salinas no dia 28 de maio de 2018.

 

Parágrafo Único. Os prazos processuais que se vencerem na data mencionada nesta
Portaria serão prorrogados até o primeiro dia útil subsequente.

 

Art. 2ª. As Unidades Judiciárias da Comarca de Salinas terão normal funcionamento,
sendo que as petições e demais documentos poderão ser normalmente protocolados durante o período
estabelecido nesta Portaria.

 

Art. 3º. A presente Portaria deverá ser remetida para a Corregedoria-Geral de Justiça,
bem como cópia dela deverá ser encaminhada para cada uma das Unidades Judiciárias, para a Subseção
da OAB/MG local e para o Ministério Público estadual local, afixando também cópia no átrio do Fórum
local para amplo conhecimento pelos jurisdicionados.

 

Art. 5º A Portaria entra em vigor na data da Publicação.

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

 

Salinas, 28 de maio de 2018.

 

 

IRANY LARAIA NETO
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Documento assinado eletronicamente por Irany Laraia Neto, Juiz Diretor do Foro, em
28/05/2018, às 09:56, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 0779489 e o código CRC A0976E07.
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